
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 
 

 

Regula o Programa do Seguro-

Desemprego, o Abono Salarial, institui o 

Fundo de Amparo ao Trabalhador - 

FAT, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que 

tratam o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, 

bem como institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

 

Do Programa de Seguro Desemprego 

 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:  

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em 

virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador 

comprovadamente resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição  análoga à 

de escravo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002) 

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, 

promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação 

profissional. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/8/2001) 

 

Art. 2º-A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2º, fica instituída a 

bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador 

- FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em 

virtude de participação em curso ou programa de qualificação profissional oferecido 

pelo empregador, em conformidade com o disposto em convenção ou acordo coletivo 

celebrado para este fim. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/8/2001) 

 

Art. 2º-B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os 

trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo período 

compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já tenham sido 

beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas do 

benefício, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem reais). 

§ 1º O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado a 

partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 

§ 2º O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação profissional 

e articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de domicílio do 

beneficiado. 

§ 3º Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador 

- CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais condições 

indispensáveis ao recebimento do benefício de que trata este artigo, inclusive quanto à 

idade e domicílio do empregador ao qual o trabalhador estava vinculado, bem como os 
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respectivos limites de comprometimento dos recursos do FAT. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º-C. O trabalhador que vier a ser identificado como submetido a 

regime de trabalho forçado ou reduzido a condição análoga à de escravo, em 

decorrência de ação de fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego, será dessa 

situação resgatado e terá direito à percepção de três parcelas de seguro-desemprego no 

valor de um salário mínimo cada, conforme o disposto no § 2º deste artigo. 

§ 1º O trabalhador resgatado nos termos do caput deste artigo será 

encaminhado, pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para qualificação profissional e 

recolocação no mercado de trabalho, por meio de Sistema Nacional de Emprego - SINE, 

na forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador 

- CODEFAT. 

§ 2º Caberá ao CODEFAT, por proposta do Ministro de Estado do Trabalho 

e Emprego, estabelecer os procedimentos necessários ao recebimento do benefício 

previsto no caput deste artigo, observados os respectivos limites de comprometimento 

dos recursos do FAT, ficando vedado ao mesmo trabalhador o recebimento do 

benefício, em circunstâncias similares, nos doze meses seguintes à percepção da última 

parcela. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002) 

 

Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador 

dispensado sem justa causa que comprove:  

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, 

relativos a cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data da dispensa;  

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada 

ou ter exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo menos 

15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses;  

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação 

continuada, previsto no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o 

auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 

1976, bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de 

junho de 1973;  

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e  

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua 

manutenção e de sua família.  

§ 1º A União poderá condicionar o recebimento da assistência financeira do 

Programa de Seguro-Desemprego à comprovação da matrícula e da frequência do 

trabalhador segurado em curso de formação inicial e continuada ou qualificação 

profissional, com carga horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

§ 2º O Poder Executivo regulamentará os critérios e requisitos para a 

concessão da assistência financeira do Programa de Seguro-Desemprego nos casos 

previstos no § 1º, considerando a disponibilidade de bolsas-formação no âmbito do 

Pronatec ou de vagas gratuitas na rede de educação profissional e tecnológica para o 

cumprimento da condicionalidade pelos respectivos beneficiários. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

§ 3º A oferta de bolsa para formação dos trabalhadores de que trata este 

artigo considerará, entre outros critérios, a capacidade de oferta, a reincidência no 

recebimento do benefício, o nível de escolaridade e a faixa etária do trabalhador. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 
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Art. 3º-A A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os 

demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação profissional, 

nos termos do art. 2º-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para habilitação serão os 

mesmos adotados em relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à 

dispensa sem justa causa. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/8/2001) 

 Art. 4º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador 

desempregado, por um período máximo de 4 (quatro) meses, de forma contínua ou 

alternada, a cada período aquisitivo de 16 (dezesseis) meses, contados da data de 

dispensa que deu origem à primeira habilitação. (Vide Lei nº 8.900, de 30/6/1994) 

Parágrafo único. O benefício do seguro-desemprego poderá ser retomado a 

cada novo período aquisitivo, satisfeitas as condições arroladas no art. 3º desta Lei, à 

exceção do seu inciso II.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.900, DE 30 DE JUNHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o benefício do seguro-

desemprego, altera dispositivo da Lei nº 

7.998, de 11 de janeiro de 1990, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 2º O programa do seguro-desemprego tem por finalidade:  

 

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador 

desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a 

indireta;  

II - auxiliar os trabalhadores na busca de emprego, promovendo, para 

tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação 

profissional."  

 

Art. 2º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador 

desempregado por um período máximo variável de três a cinco meses, de forma 

contínua ou alternada, a cada período aquisitivo, cuja duração será definida pelo 

CODEFAT.  

§ 1º O benefício poderá ser retomado a cada novo período aquisitivo, 

observado o disposto no artigo anterior.  

§ 2º A determinação do período máximo mencionado no caput deste artigo 

observará a seguinte relação entre o número de parcelas mensais do benefício do 

seguro-desemprego e o tempo de serviço do trabalhador nos trinta e seis meses que 

antecederam a data de dispensa que deu origem ao requerimento do seguro-desemprego:  

I - três parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo seis meses e no máximo 

onze meses, no período de referência;  

II - quatro parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo doze meses e no 

máximo vinte e três meses, no período de referência;  

III - cinco parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo vinte e quatro meses, no 

período de referência.  

§ 3º A fração igual ou superior a quinze dias de trabalho será havida como 

mês integral, para os efeitos do parágrafo anterior.  

§ 4º O período máximo de que trata o caput poderá ser excepcionalmente 

prolongado em até dois meses, para grupos específicos de segurados, a critério do 

CODEFAT, desde que o gasto adicional representado por este prolongamento não 

ultrapasse, em cada semestre, dez por cento do montante da Reserva Mínima de 
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Liquidez, de que trata o § 2º do art. 9º da Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990, com a 

redação dada pelo art. 1º da Lei nº 8.352, de 28 de dezembro de 1991.  

 

§ 5º Na determinação do prolongamento do período máximo de percepção 

do benefício do seguro-desemprego, o CODEFAT observará, dentre outras variáveis, a 

evolução geográfica e setorial das taxas de desemprego no País e o tempo médio de 

desemprego de grupos específicos de trabalhadores.  

 

Art. 3º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 30 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Marcelo Pimentel  
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LEI Nº 8.019, DE 11 DE ABRIL DE 1990 
 

 

Altera a legislação do Fundo de Amparo 

ao Trabalhador (FAT) e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 9º As disponibilidades financeiras do FAT poderão ser aplicadas em 

títulos do Tesouro Nacional, por intermédio do Banco Central do Brasil, e em depósitos 

especiais, remunerados e disponíveis para imediata movimentação, nas instituições 

financeiras oficiais federais de que trata o art. 15 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 

1990. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991) 

§ 1º Parcela das disponibilidades financeiras do FAT constitui a reserva 

mínima de liquidez, destinada a garantir, em tempo hábil, os recursos necessários ao 

pagamento das despesas referentes ao Programa do Seguro-Desemprego e do Abono de 

que trata o art. 239 da Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.352 de 

28/12/1991) 

§ 2º O montante da reserva estabelecida no parágrafo anterior não pode ser 

inferior ao maior dentre os seguintes valores: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei 

nº 8.352 de 28/12/1991) 

I - a diferença positiva, no exercício financeiro em curso, entre o produto da 

arrecadação das contribuições de que trata o art. 239 da Constituição Federal e o 

montante global dos pagamentos efetuados por conta das dotações orçamentárias para 

atender as despesas com o Programa do Seguro-Desemprego, com o Abono Salarial e 

com o Financiamento de Programas de Desenvolvimento Econômico a cargo do 

BNDES, custeados pela referida arrecadação; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.352 de 

28/12/1991) 

II - o resultado da adição: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 8.352 de 

28/12/1991) 

a) dos valores pagos a títulos de benefícios do seguro-desemprego nos seis 

meses anteriores, atualizados mês a mês pela variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, ou na sua ausência, pela variação de índice definido pelo Conselho Deliberativo 

do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, nos termos do inciso IX do art. 19 

da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e (Alínea acrescida pela Lei nº 8.352 de 

28/12/1991) 

b) de cinqüenta por cento dos valores pagos a títulos de abono, nos termos 

do art. 9º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, nos doze meses anteriores, 

atualizados na forma prevista na alínea anterior. (Alínea acrescida pela Lei nº 8.352 de 

28/12/1991) 

§ 3º Os recursos da reserva mínima de liquidez somente poderão ser 

aplicados em títulos do Tesouro Nacional, por intermédio do Banco Central do Brasil. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991) 

§ 4º No exercício de 1991, as aplicações da parcela das disponibilidades 

financeiras que excederem o valor da reserva mínima de liquidez em depósitos especiais 

no Banco do Brasil S.A. serão no montante mínimo de Cr$ 220.000.000.000,00 
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(duzentos e vinte bilhões de cruzeiros). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.352 de 

28/12/1991) 

§ 5º Os depósitos especiais de que trata o caput deste artigo serão 

remunerados, no mínimo pelos mesmos critérios e prazos aplicados aos depósitos das 

disponibilidades de caixa do Tesouro Nacional, conforme disposto no art. 5º da Lei nº 

7.862, de 30 de outubro de 1989, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8.177, de 1º 

de março de 1991, ou, da sua ausência, pela remuneração média diária paga pelos títulos 

do Tesouro Nacional, acrescidos, em ambos os casos, de juros de cinco por cento ao ano 

calculados pro rata die. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.352 de 28/12/1991) 

§ 6º O resultado da remuneração das disponibilidades financeiras de que 

trata este artigo constituirá receita do FAT. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.352 de 

28/12/1991) 

§ 7° O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 

poderá utilizar recursos dos depósitos especiais referidos no caput deste artigo, para 

conceder financiamentos aos Estados e às entidades por eles direta ou indiretamente 

controladas no âmbito de programas instituídos pelo Conselho Deliberativo do Fundo 

de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, tendo em vista as competências que lhe 

confere o art. 19 da Lei n° 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e destinados à expansão do 

nível de emprego no País, podendo a União, mediante a apresentação de contragarantias 

adequadas, prestar garantias parciais a operações da espécie, desde que justificado em 

exposição de motivos conjunta dos Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior e da Fazenda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.199, de 

14/2/2001) 

 

Art. 10. O art. 28 da Lei nº 7.998, de 1990, passa a ter a seguinte redação:  

 

"Art. 28. No prazo de trinta dias as contribuições ao PIS e ao PASEP, 

arrecadadas a partir de 5 de outubro de 1988 e não utilizadas nas 

finalidades previstas no art. 239 da Constituição Federal, serão 

recolhidas como receita do FAT. " 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.352, DE 1º DE JANEIRO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre as disponibilidades 

financeiras do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

"Art. 9º As disponibilidades financeiras do FAT poderão ser aplicadas 

em títulos do Tesouro Nacional, por intermédio do Banco Central do 

Brasil, e em depósitos especiais, remunerados e disponíveis para 

imediata movimentação, nas instituições financeiras oficiais federais 

de que trata o art. 15 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990.  

§ 1º Parcela das disponibilidades financeiras do FAT constitui a 

reserva mínima de liquidez, destinada a garantir, em tempo hábil, os 

recursos necessários ao pagamento das despesas referentes ao 

Programa do Seguro-Desemprego e do Abono de que trata o art. 239 

da Constituição Federal.  

§ 2º O montante da reserva estabelecida no parágrafo anterior não 

pode ser inferior ao maior dentre os seguintes valores:  

I - a diferença positiva, no exercício financeiro em curso, entre o 

produto da arrecadação das contribuições de que trata o art. 239 da 

Constituição Federal e o montante global dos pagamentos efetuados 

por conta das dotações orçamentárias para atender as despesas com o 

Programa do Seguro-Desemprego, com o Abono Salarial e com o 

Financiamento de Programas de Desenvolvimento Econômico a cargo 

do BNDES, custeados pela referida arrecadação;  

II - o resultado da adição:  

a) dos valores pagos a títulos de benefícios do seguro-desemprego nos 

seis meses anteriores, atualizados mês a mês pela variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou na sua ausência, pela 

variação de índice definido pelo Conselho Deliberativo do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, nos termos do inciso IX do art. 

19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e   

b) de cinquenta por cento dos valores pagos a títulos de abono, nos 

termos do art. 9º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, nos doze 

meses anteriores, atualizados na forma prevista na alínea anterior.   

§ 3º Os recursos da reserva mínima de liquidez somente poderão ser 

aplicados em títulos do Tesouro Nacional, por intermédio do Banco 

Central do Brasil.  

§ 4º No exercício de 1991, as aplicações da parcela das 

disponibilidades financeiras que excederem o valor da reserva mínima 
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de liquidez em depósitos especiais no Banco do Brasil S.A. serão no 

montante mínimo de Cr$ 220.000.000.000,00 (duzentos e vinte 

bilhões de cruzeiros).  

§ 5º Os depósitos especiais de que trata o caput deste artigo serão 

remunerados, no mínimo pelos mesmos critérios e prazos aplicados 

aos depósitos das disponibilidades de caixa do Tesouro Nacional, 

conforme disposto no art. 5º da Lei nº 7.862, de 30 de outubro de 

1989, com a redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8.177, de 1º de março 

de 1991, ou, da sua ausência, pela remuneração média diária paga 

pelos títulos do Tesouro Nacional, acrescidos, em ambos os casos, de 

juros de cinco por cento ao ano calculados pro rata die .  

§ 6º O resultado da remuneração das disponibilidades financeiras de 

que trata este artigo constituirá receita do FAT. " 

 

Art. 2º O Banco do Brasil S.A. poderá utilizar os recursos originários dos 

depósitos especiais de que trata o art. 9° da Lei n° 8.019, de 11 de abril de 1990, para 

conceder empréstimos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.458, de 

11/9/1992) 

I - ao setor rural; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.458, de 11/9/1992) 

II - ao Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social  - 

INAMPS, em caráter excepcional, no exercício de 1991; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 8.458, de 11/9/1992) 

III - ao INAMPS, em caráter excepcional, no exercício de 1992, desde que 

sejam garantidos pelo Tesouro Nacional, mediante a entrega de títulos públicos 

especiais de sua emissão, com registro no Sistema Especial de Liqüidação e de Custódia 

- SELIC, administrado pelo Banco Central do Brasil, com remuneração equivalente aos 

encargos previstos nos respectivos empréstimos e com poder liberatório e endossáveis a 

partir do vencimento das operações de empréstimos por eles garantidas na hipótese de 

inadimplência do INAMPS, ou sempre e até os valores que o FAT necessite sacar dos 

depósitos especiais para atender à manutenção da sua Reserva Mínima de Liquidez ou 

às despesas com os benefícios do seguro-desemprego e do abono de que trata o art. 239 

da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 8.458, de 11/9/1992) 

IV - ao INAMPS (em extinção), em caráter excepcional, para pagamento de 

Autorização de Internação Hospitalar - AIH e de Unidade de Cobertura Ambulatorial 

(UCA), no exercício de 1993, desde que garantidos pelo Tesouro Nacional, mediante 

lançamento de Notas do Tesouro Nacional, Série F, regulamentadas pelo Decreto nº 

747, de 5 de fevereiro de 1993, com remuneração equivalente aos encargos previstos no 

respectivo empréstimo, e com poder liberatório e endossáveis a partir do vencimento 

das operações de empréstimos por elas garantidas, podendo, na hipótese de 

inadimplência do INAMPS (em extinção), ser resgatadas antecipadamente, sempre e até 

que os valores que o FAT necessite sacar dos depósitos especiais, para atender à 

manutenção de sua reserva mínima de liquidez ou às despesas com benefícios do 

seguro-desemprego e do abono de que trata o art. 239 da Constituição Federal.(Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.736, de 29/11/1993) 

§ 1° O empréstimo de que trata o inciso II deste artigo não poderá exceder o 

valor corrente de Cr$ 220.000.000.000,00 (duzentos e vinte bilhões de cruzeiros), e terá 

prazo de vencimento até 31 de junho de 1992.(Parágrafo único transformado em § 1º 

pela Lei nº 8.458, de 11/9/1992)  
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§ 2° O empréstimo de que trata o parágrafo anterior poderá ser objeto de 

refinanciamento, desde que oferecidas as garantias referidas no inciso III deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.458, de 11/9/1992)  

§ 3° O empréstimo de que trata o inciso III deste artigo não poderá exceder 

ao valor corrente de Cr$ 5.000.000.000.000,00 (cinco trilhões de cruzeiros), ou ao valor 

correspondente a 46% (quarenta e seis por cento) do valor da diferença entre a 

arrecadação estimada para o exercício de 1992, na Lei n° 8.409, de 28 de fevereiro de 

1992, sob o título de contribuição para o Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL 

(Fonte 153) e aquela que efetivamente ocorrer durante o exercício. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 8.458, de11/9/1992)  

§ 4º O empréstimo de que trata o inciso IV deste artigo não poderá exceder 

o valor corrente de Cr$ 35.000.000.000,00 (trinta e cinco bilhões de cruzeiros reais), e 

terá prazo de vencimento de seis meses, a contar da data da efetiva liberação dos 

recursos, prorrogável em até sessenta dias, no caso de não ter sido publicado até a data 

de vencimento do empréstimo, o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, relativo 

ao exercício de 1994.(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.736, de 29/11/1993 , com nova 

redação dada pela Lei nº 8.904, de 30/6/1994) (Vide Lei nº 8.992, de 24/2/1995) 

............................................................................................................................................. 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363001&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363001&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363001&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372221&seqTexto=1&PalavrasDestaque
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372584&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372584&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372598&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.779, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a concessão do benefício 

de seguro desemprego, durante o período 

de defeso, ao pescador profissional que 

exerce a atividade pesqueira de forma 

artesanal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. O pescador profissional que exerça sua atividade de forma artesanal, 

individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual 

de parceiros, fará jus ao benefício de seguro-desemprego, no valor de um salário-

mínimo mensal, durante o período de defeso de atividade pesqueira para a preservação 

da espécie.  

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar o trabalho dos membros 

da mesma família, indispensável à própria subsistência e exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.  

§ 2º O período de defeso de atividade pesqueira é o fixado pelo Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em 

relação à espécie marinha, fluvial ou lacustre a cuja captura o pescador se dedique.  

 

Art. 2º. Para se habilitar ao benefício, o pescador deverá apresentar ao órgão 

competente do Ministério do Trabalho e Emprego os seguintes documentos:  

I - registro de pescador profissional devidamente atualizado, emitido pela 

Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República, com 

antecedência mínima de um ano da data do início do defeso;  

II - comprovante de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

como pescador, e do pagamento da contribuição previdenciária;  

III - comprovante de que não está em gozo de nenhum benefício de 

prestação continuada da Previdência ou da Assistência Social, exceto auxílio acidente e 

pensão por morte; e  

IV - atestado da Colônia de Pescadores a que esteja filiado, com jurisdição 

sobre a área onde atue o pescador artesanal, que comprove: 

a) o exercício da profissão, na forma do art.1º desta Lei;   

b) que se dedicou à pesca, em caráter ininterrupto, durante o período 

compreendido entre o defeso anterior e o em curso; e   

c) que não dispõe de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade 

pesqueira.   

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho e Emprego poderá, quando 

julgar necessário, exigir outros documentos para a habilitação do benefício.  

 

Art. 3º. Sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, todo aquele que 

fornecer ou beneficiar-se de atestado falso para o fim de obtenção do benefício de que 

trata esta Lei estará sujeito:  

I - a demissão do cargo que ocupa, se servidor público;  
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II - a suspensão de sua atividade, com cancelamento do seu registro, por 

dois anos, se pescador profissional.  

 

Art. 4º. O benefício de que trata esta Lei será cancelado nas seguintes 

hipóteses:  

 

I - início de atividade remunerada;  

II - início de percepção de outra renda;  

III - morte do beneficiário;  

IV - desrespeito ao período de defeso; ou  

V - comprovação de falsidade nas informações prestadas para a obtenção do 

benefício.  

 

Art. 5º. O benefício do seguro-desemprego a que se refere esta Lei será pago 

à conta do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, instituído pela Lei nº 7.998, de 11 

de janeiro de 1990.  

 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 7º. Fica revogada a Lei nº 8.287, de 20 de dezembro de 1991.  

 

Brasília, 25 de novembro de 2003; 182º da Independência e 115º da 

República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Jaques Wagner 
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RESOLUÇÃO Nº 467, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2005 
 

 

Estabelece procedimentos relativos à 

concessão do Seguro-Desemprego. 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 5º O Seguro-Desemprego será concedido ao trabalhador desempregado, 

por um período máximo variável de 03 (três) a 05 (cinco) meses, de forma contínua ou 

alternada, a cada período aquisitivo de 16 (dezesseis) meses, observando-se a seguinte 

relação:  

I - 03 (três) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com 

pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de no mínimo 06 (seis) meses e no 

máximo 11 (onze) meses, nos últimos 36 (trinta e seis) meses;  

II - 04 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício 

com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada de no mínimo 12 (doze) meses e 

no máximo 23 (vinte e três) meses no período de referência; e  

III - 05 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício 

com pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo 24 (vinte e quatro) 

meses no período de referência.  

§ 1º O período aquisitivo de que trata este artigo será contado da data de 

dispensa que deu origem à última habilitação, não podendo ser interrompido quando a 

concessão do benefício estiver em curso.  

§ 2º A primeira dispensa que habilitar o trabalhador determinará o número 

de parcelas a que este terá direito no período aquisitivo.  

 

Art. 6º A adesão a Planos de Demissão Voluntária ou similar não dará 

direito ao benefício, por não caracterizar demissão involuntária. 

............................................................................................................................................. 
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